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LEI Nº 1.194 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI Nº 

1.177/2017 DE 29 DE AGOSTO DE 2017 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e 

eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º-  Fica inserido na Lei nº 1.177/2017 o anexo “ARF/TABELA I- Demonstrativo dos 

Riscos Fiscais e Providências”. 

Parágrafo Único (VETADO). 

Art. 2º - O anexo que dispõe o artigo 1º segue como anexo único desta lei. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 


